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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de SANTO ANTÔNIO DO 

AVENTUREIRO, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 

e nos termos da Lei Federal 8.666/93, considerando ser a proposta 

vantajosa para o Município nos autos do Processo de Licitação da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2017 da empresa Associação Musical 

Sete de Setembro - Banda Musical, entidade sem fins lucrativos, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

sob o nº 17.709.031/0001-19, com sede na Rua Barão de São Geraldo, nº 

79, Bairro São José, na cidade de Além Paraíba, Estado de Minas Gerais, 

representado pelo Presidente, Senhor EVALDO GERALDO LUCINDO, 

brasileiro, casado, músico, técnico em rede, portador da Cédula de 

Identidade nº MG-15.354.231 e CPF sob o nº 040.348.076-01, no valor 

total R$ 3.700,00 (Três mil e setecentos reais) pelo período das 

festividades, Adjudica ao aludido licitante, cujo objeto é a contratação de 

banda musical (fanfarra) para apresentação no dia 04 de agosto de 2.017 na 

festividade do Padroeiro do Distrito de São Domingos, com o horário 

previsto das 06hs00min até às 19hs00min, tudo em conformidade com a Ata 

de julgamento datada de 01 de agosto de 2.017. 

Santo Antônio do Aventureiro, 01 de agosto de 2.017. 

 

PAULO ROBERTO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


